
CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

Projeto de Resolução nº 002/2020

A ' " “> & , Altera o art. 6º art. 10 e art. 14 daCÁMARA w“ !
Eªªfmªãvãm m Resolução nº 016/2009 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de
(“| DEZ. 2020 diª» Ecoporanga/ES) e dá outras

providências.

A Mesa Dire cipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, usando
de suas atribuições legais e regimentais,

FAZ SABER que o Plenário da Câmara aprovou e o Presidente promulgou a seguinte
Resolução:

Art. 1º A Resolução nº 016/2009 passa a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 6º. A Câmara Municipal instalar-se-á, em sessão especial às 08h00min., do

dia 1º de janeiro de cada legislatura com qualquer número, que será presidida pelo

Vereador mais votado, declinando este da prerrogativa, pelo mais idoso, sendo que

em caso de empate, será o Vereador mais idoso, o qual designará um de seus

pares como Secretário, para auxiliá-lo nos trabalhos.” (NR)
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“Art. 10. A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente Vice- &

Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, g;,
mediante votação nominal aberta, presentes a maioria dos vereadores, na forma

regimental, não permitida a recondução para o mesmo cargo na eleiçãosâ“ix
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ordinária da Segunda Sessão Legislativa, considerando-se automaticamente

imediatamente subsequente.” (NR)

“Art. 14. A eleição da Mesa para o segundo biênio far-se—á na última sessão

empossados os eleitos a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte. (NR)”
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam—se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, 04 de dezembro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Edis,

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo a alteração de alguns

dispositivos do Regimento Interno desta Casa de Leis, no tocante ao horário da Sessão

Solene de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, e ainda, quanto ao mandato

da Mesa Diretora, tendo em vista a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 002, de 04

de Dezembro de 2020, apresentada juntamente com esta proposição.

A outra alteração proposta visa suprir uma omissão regimental quanto ao critério

para definir qual o Vereador presidirá a Sessão Especial de Posse nos casos de empate

nas eleições.

Salienta—se que as modificações mostram-se viáveis, vez que não haverá

mudanças para esta Legislatura, sendo este um momento oportuno e conveniente para

promover as referidas alterações.

Diante do exposto, submetemos à deliberação do Plenário a presente
propositura, em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL.

Câmara Municipal de Ecoporanga-ES, 04 de dezembro de 2020.
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